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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  

 
PORTARIA N° 331, DE 2 DE ABRIL DE 2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. EXONERAR o(a) Sr.(a) JOAO VICTOR DA SILVA FONSECA da ocupação do cargo de 
provimento em comissão CHEFE DE UNIDADE – CC/PAD-08 – UNIDADE DE APOIO junto à SECRETARIA DE 
CULTURA, TURISMO E DESPORTO, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da 
organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional 
e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, 
especialmente as dadas pela Lei n° 209, de 10 de fevereiro de 2015. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
2 de abril de 2024. 

 
JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 332, DE 2 DE ABRIL DE 2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA NÍVEL 3 (FG 3) ao(a) servidor(a) efetivo(a) CARLOS 
EDUARDO BARROSO DA SILVA, ocupante do cargo de MOTORISTA, matrícula 0000152, lotado(a) na SECRETARIA 
DA SAÚDE, na forma do art. 34, V, da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que dispõe sobre a organização da 
Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de 
cargos e funções de confiança de provimento em comissão. 
 

Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 
Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 

2 de abril de 2024. 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 333, DE 2 DE ABRIL DE 2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) ANTONIO JOSÉ NOGUEIRA PEREIRA para a ocupação do cargo de 
provimento em comissão DIRETOR DE NÚCLEO – CC/PAD-06 – NÚCLEO DE COORDENAÇÃO junto à SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da organização da 
Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de 
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cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, especialmente as 
dadas pela Lei n° 209, de 10 de fevereiro de 2015. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
2 de abril de 2024. 

 
JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 334, DE 2 DE ABRIL DE 2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) SHUZIANY CORREIA GOMES DE LIMA para a ocupação do cargo de 
provimento em comissão CHEFE DE UNIDADE – CC/PAD-08 – UNIDADE DE APOIO junto à SECRETARIA DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da organização 
da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro 
de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, especialmente 
as dadas pela Lei n° 209, de 10 de fevereiro de 2015. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
2 de abril de 2024. 

 
JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 335, DE 2 ABRIL DE 2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. RETIRAR a Função Gratificada (FG) concedida ao(a) servidor(a) efetivo(a) JORLENE PINTO 
BRITO, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, matrícula 4000666, lotado(a) na SECRETARIA DA SAÚDE, 
em qualquer dos percentuais definidos pelo art. 34, I, II, III, IV e V, da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que define o 
quadro de cargos e funções de confiança da Estrutura Administrativa Central do Município de Carnaubal/CE. 
 

Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 
Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 

2 de abril de 2024. 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 336, DE 2 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA NÍVEL 3 (FG 3) ao(a) servidor(a) efetivo(a) LUIS 
FERNANDO LIMA SILVA, ocupante do cargo de AGENTE DE TRÂNSITO, matrícula 4001564, lotado(a) na SECRETARIA 
DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, na forma do art. 34, III, da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que 
dispõe sobre a organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa 
organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão. 
 

Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 
Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 

2 de abril de 2024. 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 337, DE 3 DE ABRIL DE 2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA NÍVEL 5 (FG 5) ao(a) servidor(a) efetivo(a) JORLENE 
PINTO BRITO, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, matrícula 4000666, lotado(a) na SECRETARIA DA 
SAÚDE, na forma do art. 34, V, da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que dispõe sobre a organização da Administração 
Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de cargos e funções 
de confiança de provimento em comissão. 
 

Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 
Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 

3 de abril de 2024. 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 338, DE 3 DE ABRIL DE 2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) FRANCISCO SALES MATIAS DA SILVA para a ocupação do cargo de 
provimento em comissão CHEFE DE UNIDADE – CC/PAD-08 – UNIDADE DE APOIO junto à SECRETARIA DA SAÚDE, 
conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da organização da Administração Pública do 
Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de cargos e funções de 
confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, especialmente as dadas pela Lei n° 
209, de 10 de fevereiro de 2015. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
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Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 

3 de abril de 2024. 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 339, DE 3 DE ABRIL DE 2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) FRANCISCO VICTOR LIMA DA SILVA para a ocupação do cargo de 
provimento em comissão CHEFE DE UNIDADE – CC/PAD-08 – UNIDADE DE APOIO junto à SECRETARIA DE 
CULTURA, TURISMO E DESPORTO, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da 
organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional 
e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, 
especialmente as dadas pela Lei n° 209, de 10 de fevereiro de 2015. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
3 de abril de 2024. 

 
JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 340, DE 3 DE ABRIL DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) ANTONIO VANDERLEY DE SOUZA MELO para a ocupação do cargo de 
provimento em comissão CHEFE DE UNIDADE – CC/PAD-08 – UNIDADE DE APOIO junto à SECRETARIA DE 
CULTURA, TURISMO E DESPORTO, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da 
organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional 
e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, 
especialmente as dadas pela Lei n° 209, de 10 de fevereiro de 2015. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
3 de abril de 2024. 

 
JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 341, DE 3 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA NÍVEL 5 (FG 5) ao(a) servidor(a) efetivo(a) MARIA 
AUXILIADORA MENDES DA SILVEIRA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula 0000185, 
lotado(a) na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, na forma do art. 34, V, da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que 
dispõe sobre a organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa 
organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão. 
 

Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 
Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 

3 de abril de 2024. 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 342, DE 3 DE ABRIL DE 2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA NÍVEL 5 (FG 5) ao(a) servidor(a) efetivo(a) ANA 
CRISTINA DE BRITO OLIVEIRA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula 3000129, lotado(a) 
na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, na forma do art. 34, V, da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que dispõe 
sobre a organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa 
organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão. 
 

Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 
Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 

3 de abril de 2024. 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 343, DE 3 DE ABRIL DE 2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA NÍVEL 5 (FG 5) ao(a) servidor(a) efetivo(a) NIRLA 
MARIA FONTENELE VERAS, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula 3000400, lotado(a) 
na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, na forma do art. 34, V, da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que dispõe 
sobre a organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa 
organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão. 
 

Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 
Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
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Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
3 de abril de 2024. 

 
JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 344, DE 3 DE ABRIL DE 2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA NÍVEL 5 (FG 5) ao(a) servidor(a) efetivo(a) ANDRE 
HIGINO COSTA, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, matrícula 4001287, lotado(a) na 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, na forma do art. 34, V, da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que dispõe sobre 
a organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional 
e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão. 
 

Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 
Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 

3 de abril de 2024. 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 345, DE 3 DE ABRIL DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. EXONERAR o(a) Sr.(a) MARIA JORDANEA SOUSA SILVA da ocupação do cargo de 
provimento em comissão COORDENADOR PEDAGÓGICO – COODPED – REF. 2 - COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 
junto à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata 
da organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa 
organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações 
posteriores, especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
3 de abril de 2024. 

 
JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 346, DE 3 DE ABRIL DE 2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
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Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) MARIA EUSELINE ARAUJO COSTA para a ocupação do cargo de 

provimento em comissão COORDENADOR PEDAGÓGICO – COODPED – REF. 1 – COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 
junto à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata 
da organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa 
organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações 
posteriores, especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
3 de abril de 2024. 

 
JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 347, DE 4 DE ABRIL DE 2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA NÍVEL 5 (FG 5) ao(a) servidor(a) efetivo(a) MARIA 
JORDANEA SOUSA SILVA, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, matrícula 0001542, 
lotado(a) na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, na forma do art. 34, V, da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que 
dispõe sobre a organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa 
organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão. 
 

Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 
Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 

4 de abril de 2024. 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 348, DE 4 DE ABRIL DE 2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA NÍVEL 5 (FG 5) ao(a) servidor(a) efetivo(a) ROBERTO 
CORREIA ARAUJO, ocupante do cargo de DIGITADOR, matrícula 0000341, lotado(a) na SECRETARIA DO 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE, na forma do art. 34, V, da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que 
dispõe sobre a organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa 
organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão. 
 

Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 
Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 

4 de abril de 2024. 
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JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 349, DE 4 DE ABRIL DE 2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) FRANCISCO ISAAC CARVALHO ARAUJO para a ocupação do cargo de 
provimento em comissão CHEFE DE CÉLULA – CC/PAD-07 – CÉLULA DE EXECUÇÃO junto à SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da organização da 
Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de 
cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, especialmente as 
dadas pela Lei n° 209, de 10 de fevereiro de 2015. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, revogadas, a partir de 14 de março de 2024, as disposições 

em contrário, especificadamente as contidas na Portaria n° 277, de 14 de março de 2024, inclusive para fins financeiros, 
condicionada sua eficácia e validade à publicação na Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 
29 de abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 

4 de abril de 2024. 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 350, DE 4 DE ABRIL DE 2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. EXONERAR o(a) Sr.(a) ALANA FRANCO DE LIMA da ocupação do cargo de provimento em 
comissão SUBCOORDENADOR – CC/PER-07 – SUBCOORDENADORIA DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 1 (ANOS 
INICIAIS) junto à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, 
que trata da organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa 
organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
4 de abril de 2024. 

 
JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

 

SECRETARIA DE GOVERNO 

 
EXTRATO DO INSTRUMENTO 

 
O Ordenador de Despesas da Secretaria de Governo do município de Carnaubal-CE, torna público o extrato do primeiro 
aditivo ao contrato n° 2024.01.02.05, proveniente da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 01.019/2023-PP-SRP, 
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURA E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA COMUM) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL. 
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CONTRATANTE: SECRETARIA DE GOVERNO  
 
CONTRATADA: SANTO INÁCIO COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
 
VALOR REALINHADO: Após reequilíbrio estabelecido em decorrência do acréscimo nos valores unitários deste termo 
aditivo, o valor a ser acrescido é de R$ 0,23 (vinte e três centavos) para o item 01- gasolina comum. 
 
ASSINA PELA DETENTODA DO REGISTRO: FRANCISCO JOSÉ AGUIAR. 
 
ASSINA PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: MARCOS BARBOSA DA SILVA. 

 
Carnaubal-CE, 19 de abril de 2024. 

. 
MARCOS BARBOSA DA SILVA 

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE GOVERNO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 
EXTRATO DO INSTRUMENTO 

 
A ORDENADOR de Despesas da Secretaria de Administração do município de CARNAUBAL-CE, torna público o extrato 
do primeiro aditivo ao contrato n° 2024.01.02.03, proveniente da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
01.019/2023-PP-PP-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURA E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL. 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
 
CONTRATADA: SANTO INÁCIO COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
 
VALOR REALINHADO: Após reequilíbrio estabelecido em decorrência do acréscimo nos valores unitários deste termo 
aditivo, o valor a ser acrescido é de R$ 0,23 (vinte e três centavos) para o item 01- gasolina comum. 
 
ASSINA PELA DETENTODA DO REGISTRO: FRANCISCO JOSÉ AGUIAR. 
 
ASSINA PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: MARCOS BARBOSA DA SILVA. 

 
Carnaubal-CE, 19 de abril de 2024. 

 
MARCOS BARBOSA DA SILVA 

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 01.005.2024-PESRP 

 
O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna público que realizará as 
08:30, do dia 17 de maio de 2024, no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO nº 
01.005.2024-PE. Objeto: Aquisição de merenda escolar destinada a atender às necessidades dos alunos do fundamental 
I e II matriculados nas escolas públicas municipais sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Carnaubal - Ceará. . 
O referido edital está à disposição dos interessados, na Prefeitura Municipal de Carnaubal/CE – Setor de Licitações, 
situada na Rua Presidente Médici, 167, Centro, nos dias úteis das 08h00min às 12h00min, ou através do site TCE: 
http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes, ou ainda através do no endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/. 
Carnaubal/CE, 03 de maio de 2024. ADRIANA PASSOS DE LIMA - PREGOEIRO(A). 

 
ADRIANA PASSOS DE LIMA 

PREGOEIRO(A) 
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

 
EXTRATO DO INSTRUMENTO 

 
A Ordenadora de Despesas da Secretaria de Educação Básica do município de CARNAUBAL-CE, torna público o extrato 
do primeiro aditivo ao contrato n° 2024.01.02.01, proveniente da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
01.019/2023-PP-PP-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURA E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL. 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA  
 
CONTRATADA: SANTO INÁCIO COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
 
VALOR REALINHADO: Após reequilíbrio estabelecido em decorrência do acréscimo nos valores unitários deste termo 
aditivo, o valor a ser acrescido é de R$ 0,23 (vinte e três centavos) para o item 01- gasolina comum. 
 
ASSINA PELA DETENTODA DO REGISTRO: FRANCISCO JOSÉ AGUIAR. 
 
ASSINA PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: ANA CLAUDIA MARTINS OLIVEIRA. 

 
Carnaubal-CE, 19 de abril de 2024. 

 
ANA CLAUDIA MARTINS OLIVEIRA 

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

SECRETARIA DA SAÚDE  

 
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL-CE torna público o Extrato do QUARTO ADITIVO ao Contrato Nº 
2021.03.03.02 decorrente do Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL 01.002/2021-PP. 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE SAÚDE  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL-CE ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE  
CONTRATADA:  PGL SERVIÇOS E LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI 
OBJETO: É LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL. 
VALOR GLOBAL COM ACRESCIMO: valor global do objeto contratual no importe de R$ 10.717,00 (dez mil, setecentos 
e dezessete reais) valor esse correspondente a um aumento de 22,17% (vinte e dois virgula dezessete por cento) no item 
único do contrato. Tal alteração contratual modificou o valor global anteriormente pactuado de R$ 50.920,00 (cinquenta 
mil, novecentos e vinte reais) para R$ R$ 61.637,70 (sessenta e um mil, seiscentos e trinta e sete reais e setenta 
centavos). 
PRAZO DE DURAÇÃO: ATÉ 01 DE JULHO DE 2024 
ASSINA PELA CONTRATADA: FRANCISCO CLEDEILSON COELHO GOMES 
ASSINA PELA CONTRATANTE: MARIA DE FATIMA GOMES BARROSO 

 
CARNAUBAL - CE, 21 DE MARÇO DE 2024. 

 
MARIA DE FATIMA GOMES BARROSO 

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 

 
EXTRATO DO INSTRUMENTO 

 
A Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde do município de CARNAUBAL-CE, torna público o extrato do primeiro 
aditivo ao contrato n° 2024.01.02.02, proveniente da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 01.019/2023-PP-SRP, 
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURA E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA COMUM) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
BASICA DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL. 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE  
CONTRATADA: SANTO INÁCIO COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
VALOR REALINHADO: Após reequilíbrio estabelecido em decorrência do acréscimo nos valores unitários deste termo 
aditivo, o valor a ser acrescido é de R$ 0,23 (vinte e três centavos) para o item 01- gasolina comum. 
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ASSINA PELA DETENTODA DO REGISTRO: FRANCISCO JOSÉ AGUIAR. 
ASSINA PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: MARIA DE FATIMA GOMES BARROSO. 

 
Carnaubal-CE, 19 de abril de 2024. 

 
MARIA DE FATIMA GOMES BARROSO 

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00008.20240418/0002-06 - CONTRATO Nº 202405030001 - ORIGEM: Pregão Nº 
01.003.2024-PE- CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - CONTRATADA(O).....: L C M FERREIRA 
FARMACIA OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA ABC FARMA – GUIA DE FARMACIA DE “A” A “Z” 
DESTINADOS A ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CARNAUBAL/CE. - VALOR TOTAL: R$ 
202.093,75 (duzentos e dois mil e noventa e três reais e setenta e cinco centavos) - PROGRAMA DE TRABALHO: 
0808.10.122.0013.2.073 - Manutencao das Acoes da Secretaria de Saude, R$ 202.093,75 no elemento de despesa 
33903202: Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita, Material Farmacológico; - VIGÊNCIA: de 11 meses - DATA 
DA ASSINATURA: 03 de maio de 2024 

 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
EXTRATO DO INSTRUMENTO 

 
A Ordenadora de Despesas da Secretaria de Desenvolvimento Social do município de Carnaubal-CE, torna público o 
extrato do primeiro aditivo ao contrato n° 2024.01.02.08, proveniente da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
01.019/2023-PP-PP-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURA E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL. 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
 
CONTRATADA: SANTO INÁCIO COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
 
VALOR REALINHADO: Após reequilíbrio estabelecido em decorrência do acréscimo nos valores unitários deste termo 
aditivo, o valor a ser acrescido é de R$ 0,23 (vinte e três centavos) para o item 01- gasolina comum. 
 
ASSINA PELA DETENTODA DO REGISTRO: FRANCISCO JOSÉ AGUIAR. 
 
ASSINA PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: HIANNA MARIA DA CONCEIÇÃO FELIX MAMEDE. 
 

Carnaubal-CE, 19 de abril de 2024. 
 

HIANNA MARIA DA CONCEIÇÃO FELIX MAMEDE 
ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE 

 
EXTRATO DO INSTRUMENTO 

 
O ORDENADOR de Despesas da Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente do município de CARNAUBAL-
CE, torna público o extrato do primeiro aditivo ao contrato n° 2024.01.02.04, proveniente da licitação na modalidade 
Pregão Presencial n° 01.019/2023-PP-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURA E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE 
VEÍCULOS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAL. 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE  
 
CONTRATADA: SANTO INÁCIO COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
 
VALOR REALINHADO: Após reequilíbrio estabelecido em decorrência do acréscimo nos valores unitários deste termo 
aditivo, o valor a ser acrescido é de R$ 0,23 (vinte e três centavos) para o item 01- gasolina comum. 
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ASSINA PELA DETENTODA DO REGISTRO: FRANCISCO JOSÉ AGUIAR. 
 
ASSINA PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: PAULO ROBERTO LIMA FONTENELE. 

 
Carnaubal-CE, 19 de abril de 2024. 

 
PAULO ROBERTO LIMA FONTENELE 

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE 

 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS  

 
EXTRATO DO INSTRUMENTO 

 
A Ordenadora de Despesas da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS do município de 
Carnaubal-CE, torna público o extrato do primeiro aditivo ao contrato n° 2024.01.02.07, proveniente da licitação na 
modalidade Pregão Presencial n° 01.019/2023-PP-PP-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO 
FUTURA E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAL. 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 
CONTRATADA: SANTO INÁCIO COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
 
VALOR REALINHADO: Após reequilíbrio estabelecido em decorrência do acréscimo nos valores unitários deste termo 
aditivo, o valor a ser acrescido é de R$ 0,23 (vinte e três centavos) para o item 01- gasolina comum. 
 
ASSINA PELA DETENTODA DO REGISTRO: FRANCISCO JOSÉ AGUIAR. 
 
ASSINA PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: ROBERTA SANTOS ALVES. 
 

Carnaubal-CE, 19 de abril de 2024. 
 

ROBERTA SANTOS ALVES 
ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO  

 
EXTRATO DO INSTRUMENTO 

 
O Ordenador de Despesas da Secretaria de Cultura, Turismo e Desporto do município de Carnaubal-CE, torna público o 
extrato do primeiro aditivo ao contrato n° 2024.01.02.06, proveniente da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
01.019/2023-PP-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURA E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DA 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL. 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO  
 
CONTRATADA: SANTO INÁCIO COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
VALOR REALINHADO: Após reequilíbrio estabelecido em decorrência do acréscimo nos valores unitários deste termo 
aditivo, o valor a ser acrescido é de R$ 0,23 (vinte e três centavos) para o item 01- gasolina comum. 
 
ASSINA PELA DETENTODA DO REGISTRO: FRANCISCO JOSÉ AGUIAR. 
 
ASSINA PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: FRANCISCO HORÁCIO NETO. 
 

Carnaubal-CE, 19 de abril de 2024. 
 

FRANCISCO HORÁCIO NETO 
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO 
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